
RESOLUÇÃO Nº 171, DE 17 DE MARÇO DE 2005 
 (revogada pela Resolução nº 174/05) 

 
Dispõe sobre a utilização de sistemas automáticos 
não metrológicos de fiscalização, nos termos do § 
2º do artigo 280 do Código de Trânsito Brasileiro. 

 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN , no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 12, da Lei nº 9.507, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, e conforme Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que dispõe sobre a 
coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 

 
RESOLVE: 
 
 

REVOGADA 


